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Estado: Marco Aurelio Montenegro Goncalves (OAB: 3549/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/
CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 
23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes 
intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de págs. 155/160, nos termos da decisão administrativa de 
pág. 152. Fortaleza, 27 de fevereiro de 2018. Chrystianne dos Santos Sobral Diretora da Assessoria de Precatórios - Portaria de 
delegação nº 840/2017.

0006851-43.2005.8.06.0000 - Precatório. Credor: M. T. B.. Advogado: Francisco Jose Gomes da Silva (OAB: 7013/
CE). Advogado: Germano Silveira de Siqueira (OAB: 8009/CE). Advogada: Silvia Margareth Sousa Barros (OAB: 10235/CE). 
Advogado: Augusto Cesar Pereira da Silva (OAB: 5069/CE). Advogada: Maria Lucia Aragao Lopes (OAB: 12725/CE). Advogada: 
Carina Costa Oliveira (OAB: 13112/CE). Advogado: Inocencio Rodrigues Uchoa (OAB: 3274/CE). Advogado: Marcelo Ribeiro 
Uchoa (OAB: 11299/CE). Advogado: Tarciano Capibaribe Barros (OAB: 11208/CE). Advogado: Eric Saboia Lins Melo (OAB: 
12141/CE). Advogado: Sergio Luis Tavares Martins (OAB: 14259/CE). Advogado: Francisco Wellington Costa de Mesquita F 
(OAB: 15819/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos 
de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz 
Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO 
Ficam as partes intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de págs. 195/200, nos termos da decisão 
administrativa de págs. 187/188. Fortaleza, 27 de fevereiro de 2018. Chrystianne dos Santos Sobral Diretora da Assessoria de 
Precatórios - Portaria de delegação nº 840/2017.

0012312-54.2009.8.06.0000 - Precatório. Credora: M. P. de P. S.. Advogada: Edilene Moreira da Ponte (OAB: 7484/CE). 
Advogado: Elias Andrade da Ponte (OAB: 8712/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). 
Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/
CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). 
Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Indefiro o pleito de págs. 145/146, tendo em vista que a atualizaçãomonetária dos 
precatórios só acontece no momento de seu pagamento, conforme preceitua o art. 23 da Resolução n.º 26/2017 do OETJCE, 
ocasião em que será analisada a impugnação apresentada pela parte credora. Intimem-se. Fortaleza, 26 de fevereiro de 2018. 
Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência - Portaria de delegação n.º 183/2017.

0085728-70.2000.8.06.0000 - Precatório. Devedor: I. - I. de S. dos S. do E. do C.. Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de 
Souza (OAB: 18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz 
Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Devedor: E. do C. - I. de S. dos S. P. do 
E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Marco Aurelio Montenegro Goncalves (OAB: 3549/
CE). Credor: V. M. V. C.. Advogado: Antonio Sobral Neto (OAB: 7130/CE). Advogado: Luiz Carlos Silvestre de Oliveira Junior 
(OAB: 26181/CE). Beneficiário: A. S. N.. Advogado: Rafaela Braga Sobral Moura (OAB: 17800/CE). Advogado: Roberto de 
Melo Bastos (OAB: 8738/CE). Advogado: Luiz Carlos Silvestre de Oliveira Junior (OAB: 26181/CE). Despacho:  - DECISÃO 
ADMINISTRATIVA Considerando o art. 46 da Resolução nº 25/2017, de 01 de novembro de 2017 do Órgão Especial deste 
Tribunal de Justiça, revejo o que decido à página 269 quanto a habilitação dos herdeiros junto ao juízo da execução, vez 
que mencionado artigo prevê em caso de morte do credor, a habilitação nestes autos do inventariante ou dos sucessores 
aquinhoados, após a expedição do formal de partilha ou formalização de escritura pública sobre o direito de crédito.Para tanto, 
faz-se necessário comprovar neste processo administrativo a formalização da partilha extrajudicial sobre o crédito atualizado 
deste precatório e recolhimento do ITCD correspondente. Intimem-se. Fortaleza, 22 de fevereiro de 2018. Rômulo Veras Holanda 
Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de Delegação nº 183/2017.

0179488-73.2000.8.06.0000 - Precatório. Credor: J. E. R. F.. Advogado: Pedro Ferreira Freitas (OAB: 4030/CE). Devedor: 
E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 18715/CE). 
Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/
CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Tendo em vista o lapso 
temporal sem que tenham sido encaminhadas as peças processuais necessárias ao esclarecimento quanto à data da efetiva 
citação do ente público junto à Ação n.º 0060351-94.2000.8.06.0001, renove-se o expediente de pág. 344, dessa vez, com cópia 
para a Diretora do Fórum. Expedientes Necessários. Fortaleza, 26 de fevereiro de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da 
Presidência - Portaria de delegação n.º 183/2017.

Total de feitos: 7

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EDITAL Nº 29/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,

RESOLVE:

Art 1º Tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 09/2018 referente à Promoção por Merecimento para a 

1ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO.

Art 2º Conferir aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital 
no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos respectivos 
processos de inscrição junto à Assessoria de Articulação Interna para o 1º Grau.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 
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1ª VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO - MERECIMENTO

Quinto Posição Magistrado Processo

2 12 NIWTON DE LEMOS BARBOSA, Juiz Substituto titular da comarca 
de Barro

8500004-30.2018.8.06.0110 

3 19  YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR, Juíza Substituta 
titular da comarca de Jucás

8500003-36.2018.8.06.0113

5 26 MAURICIO HOETTE, Juiz Substituto titular da comarca de 
Porteiras

8500001-55.2018.8.06.0149

DADO E PASSADO NA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 28 de fevereiro de 2018.
EU, Felipe de Albuquerque Mourão, Assistente Técnico da Assessoria de Articulação Interna para o 1º Grau, o fiz.
SUBSCREVO: Marcelo Roseno de Oliveira, Juiz Auxiliar da Presidência
VISTO: Des. Francisco Gladyson Pontes, PRESIDENTE.

EDITAL Nº 30/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,
RESOLVE:
Art 1º Tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 135/2017 referente à Promoção por Antiguidade para 

a 3ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE.

Art 2º Conferir aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro dia útil após a publicação do presente Edital 
no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às informações constantes dos respectivos 
processos de inscrição junto à Assessoria de Articulação Interna para o 1º Grau.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE PARA 

3ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE � ANTIGUIDADE

Quinto Posição Magistrado Processo

1 1 ANA IZABEL DE ANDRADE LIMA PONTES, Juíza titular da comarca de 
Guaiúba.

8500038-23.2017.8.06.0083

1 6 JULIANA SAMPAIO DE ARAÚJO, Juíza titular da comarca de 
Acarape.

8500032-87.2017.8.06.0027

2 11 JAIR TELES DA SILVA FILHO, Juiz titular da comarca de 
Capistrano.

8500055-96.2017.8.06.0103

3 17 JULIANA BRAGANÇA FERNANDES LOPES, Juíza titular da 
comarca de Guaraciaba do Norte

8500036-50.2017.8.06.0084

3 18 LUCAS SOBREIRA DE BARROS FONSECA, Juíz titular da 
comarca de Quixeré

8500055-37.2017.8.06.0155

3 19 WILSON DE ALENCAR ARAGAO, Juíz titular da comarca de 
Santana do Cariri

8500058-47.2017.8.06.0169

4 23 PAULO JEYSON GOMES ARAUJO, Juiz titular da  comarca de 
Reriutaba

8500057-29.2017.8.06.0180

5 24 BRUNA DOS SANTOS COSTA, Juíza titular da comarca de 
Paracuru.

8500043-54.2017.8.06.0080

5 26 CRISTIANO SANCHES DE CARVALHO, Juiz titular da comarca 
de Trairi

8500046-30.2017.8.06.0170

7 31 BERNARDO RAPOSO VIDAL, Juiz titular da comarca de 
Forquilha.

8500064-
67.2017.8.06.0488

DADO E PASSADO NA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 28 de fevereiro de 2018.
Eu, Francisca Célia Gomes Rodrigues, Assistente Operacional.

SUBSCREVO: Marcelo Roseno de Oliveira, Juiz Auxiliar da Presidência

VISTO: Des. Francisco Gladyson Pontes, PRESIDENTE.


